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"Art. 38-G. À Secretaria Extraordinária de Segurança para
Grandes Eventos compete:

I - assessorar o Ministro de Estado da Justiça, no âmbito de
suas competências;

II - planejar, definir, coordenar, implementar, acompanhar e
avaliar as ações de segurança para os Grandes Eventos;

III - elaborar propostas de legislação e regulamentação nos
assuntos de sua competência;

IV - promover a integração entre os órgãos de segurança
pública federais, estaduais, distritais e municipais envolvidos com
a segurança dos Grandes Eventos;

V - articular-se com os órgãos e as entidades, governamentais
e não governamentais, envolvidos com a segurança dos Grandes
Eventos, visando à coordenação e supervisão das atividades;

VI - estimular a modernização e o reaparelhamento dos ór-
gãos e entidades, governamentais e não governamentais envol-
vidos com a segurança dos Grandes Eventos;

VII - promover a interface de ações com organismos, go-
vernamentais e não governamentais, de âmbito nacional e in-
ternacional, na área de sua competência;

VIII - realizar e fomentar estudos e pesquisas voltados para a
redução da criminalidade e da violência nos Grandes Eventos;

IX - estimular e propor aos órgãos federais, estaduais, dis-
tritais e municipais, a elaboração de planos e programas in-
tegrados de segurança pública, objetivando a prevenção e a re-
pressão da violência e da criminalidade durante a realização dos
Grandes Eventos;

X - apresentar ao Conselho Gestor do Fundo Nacional de Se-
gurança Pública projetos relacionados à segurança dos Grandes
Eventos a serem financiados com recursos do respectivo Fundo; e

XI - adotar as providências necessárias à execução do or-
çamento aprovado para os projetos relacionados à segurança dos
Grandes Eventos." (NR)

"Art. 38-H. À Diretoria de Operações compete:

I - coordenar o desenvolvimento do planejamento das ações
de segurança pública dos Grandes Eventos nos níveis estratégico,
tático e operacional;

II - coordenar as atividades de treinamento dos servidores
envolvidos nos Grandes Eventos, em sua área de atribuições, em
conjunto com a Diretoria de Projetos Especiais; e

III - coordenar as atividades dos Centros de Comando e
Controle Nacional, Regionais, Locais e Móveis e o Centro de
Comando e Controle Internacional, acompanhando, em conjunto
com a Diretoria de Logística, sua implementação." (NR)

"Art. 38-I. À Diretoria de Inteligência compete:

I - coordenar o desenvolvimento das atividades de Inteli-
gência, nos níveis estratégico, tático e operacional, em proveito
das operações de segurança para os Grandes Eventos;

II - promover, com os órgãos componentes do Sistema Bra-
sileiro de Inteligência - SISBIN, o intercâmbio de dados, in-
formações e conhecimentos, necessários à tomada de decisões
administrativas e operacionais por parte da Secretaria Extraor-
dinária de Segurança para Grandes Eventos;

III - supervisionar o processo de credenciamento das pessoas
envolvidas nos Grandes Eventos;

IV - promover ações de capacitação dos servidores que irão
atuar nos Grandes Eventos na área de inteligência, em parceria
com a Diretoria de Projetos Especiais e órgãos do SISBIN; e

V - coordenar as atividades de produção e proteção de co-
nhecimentos dos centros de integração de inteligência relacio-
nados aos Grandes Eventos, acompanhando, em conjunto com a
Diretoria de Logística, seu planejamento, implementação e fun-
cionamento." (NR)

"Art. 38-J. À Diretoria de Logística compete:

I - coordenar e prover meios para o desempenho das ati-
vidades inerentes ao funcionamento da estrutura organizacional da
Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos;

II - articular-se com as demais Diretorias para o desen-
volvimento do planejamento e da gestão orçamentária e finan-
ceira da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes
Eventos;

III - realizar a gestão documental da Secretaria Extraordi-
nária de Segurança para Grandes Eventos;

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
-UNITÁRIO

DO MJ P/ A SEGES/MP (a) DA SEGES/MP P/ O MJ (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 - - 1 5,28
DAS 101.5 4,25 - - 4 17,00
DAS 101.4 3,23 - - 3 9,69
DAS 101.2 1,27 - - 2 2,54

DAS 102.5 4,25 2 8,50 - -
DAS 102.4 3,23 1 3,23 - -
DAS 102.2 1,27 2 2,54 - -

TO TA L 5 14,27 10 34,51
SALDO DO REMANEJAMENTO (b - a) 5 20,24

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS EM DECORRÊNCIA

DO DECRETO Nº 7.429, DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA PARA

A SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL
101.4 3,23 1 3,23
101.3 1,91 2 3,82

102.1 1,00 1 1,00
TO TA L 4 8,05

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA

DA REPÚBLICA ALOCADAS NO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA POR FORÇA DO ART. 5o,

§ 1o, DA MEDIDA PROVISÓRIA No 527, DE 18 DE MARÇO DE 2011

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR TOTAL
GR-V 0,43 11 4,73
GR-IV 0,38 9 3,42
GR-II 0,29 4 1,16

TO TA L 24 9,31

IV - planejar e executar atos de natureza orçamentária e
financeira da Secretaria Extraordinária de Segurança para os
Grandes Eventos;

V - promover a aquisição de bens e serviços necessários às
ações de segurança dos Grandes Eventos;

VI - definir a estrutura e infraestrutura de tecnologia da
informação e comunicações necessárias para as ações de se-
gurança dos Grandes Eventos;

VII - articular-se para integrar as bases de dados e sistemas
automatizados e de comunicação necessários à segurança dos
Grandes Eventos;

VIII - definir os perfis dos recursos humanos necessários ao
adequado funcionamento das estruturas de tecnologia da infor-
mação e comunicação dos Grandes Eventos; e

IX - articular-se com os órgãos governamentais e não go-
vernamentais, além de organizações multilaterais, para a cele-
bração de convênios e termos de cooperação, visando à oti-
mização das aquisições de material e tecnologia necessários à
segurança dos Grandes Eventos." (NR)

"Art. 38-K. À Diretoria de Projetos Especiais compete:

I - articular-se com as instâncias de Governo Federal, Es-
tadual, Distrital e Municipal das áreas dos Grandes Eventos, bem
como com organizações multilaterais e entidades privadas de
interesse dos projetos, de forma a estabelecer canais de rela-
cionamento, comunicação e ação que garantam o alcance dos
objetivos dos projetos sociais estabelecidos pela Diretoria;

II - desenvolver programas e ações de segurança, princi-
palmente de caráter educativo e cidadão, com foco nas comu-
nidades de maior vulnerabilidade social nas áreas dos Grandes
Eventos, inclusive por meio do fomento financeiro a programas
governamentais e não governamentais, respeitando as peculia-
ridades de cada comunidade;

III - apoiar a reconstituição de espaços urbanos das áreas de
Grandes Eventos, mediante a implantação de ações voltadas para
locais considerados de alto risco em termos de violência, cri-
minalidade e desastres;

IV - elaborar minutas de editais, termos de referências e outros
documentos inerentes à contratação de especialistas consultores
para os diferentes projetos, em conjunto com a Diretoria de Lo-

gística, submetendo-os ao Secretário da Secretaria Extraordinária
de Segurança para Grandes Eventos, para análise e aprovação;

V - articular-se com os órgãos governamentais, entidades não
governamentais e organizações multilaterais, visando ao plane-
jamento, implementação e acompanhamento dos projetos de ca-
pacitação nos Grandes Eventos, em conjunto com as Diretorias
de Operações e de Inteligência, de acordo com a natureza da
capacitação;

VI - fomentar financeiramente instituições governamentais e
não governamentais nas áreas dos Grandes Eventos, por meio de
convênios e editais de seleção, a partir de levantamento situa-
cional da criminalidade que indique a necessidade premente de
cada local, visando à redução da criminalidade e da violência; e

VII - disseminar o conceito de segurança cidadã e as novas
ações e metodologias desenvolvidas na área de segurança de
Grandes Eventos, em particular quanto ao legado social, junto a
instituições governamentais e não governamentais e às comu-
nidades envolvidas." (NR)

Art. 7o O Anexo II ao Decreto no 6.061, de 2007, passa a
vigorar na forma do Anexo IV a este Decreto.

Art. 8o O item 8 do art. 21 do Regulamento para as Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares - R-200, aprovado pelo
Decreto no 88.777, de 30 de setembro de 1983, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"8 - Secretaria Nacional de Segurança Pública, Secretaria
Nacional de Justiça, Secretaria Nacional de Políticas sobre Dro-
gas, Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Even-
tos e Conselho Nacional de Segurança Pública, do Ministério da
Justiça;" (NR)

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1o- de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Elito Carvalho Siqueira
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior



Nº 147, terça-feira, 2 de agosto de 20114 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011080200004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO IV

(Anexo II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

UNIDADE
CARGO/

FUN-
ÇÃO/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS
/ FG

6 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
4 Assessor 102.4
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 5 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

11 FG-2
7 FG-3

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

9 FG-2

Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Combate à Pirataria e Delitos contra a Pro-
priedade Intelectual

1 Secretário-Executivo do Conse-
lho

101.4

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

13 FG-3

Coordenação-Geral de Modernização e Admi-
nistração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

10 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informa-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

5 FG-3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
6 FG-3

Coordenação-Geral de Processos Judiciais e
Disciplinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle de Legalidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

COMISSÃO DE ANISTIA 1 Secretário-Executivo da Comis-
são de Anistia

101.4

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 1 Secretário 101.6
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

6 FG-3

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 1 Diretor 101.5
1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos de Refugiados 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFI-
CAÇÃO, TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE
ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDICA IN-
TERNACIONAL

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica In-
ternacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação Institucio-
nal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA

1 Secretário 101.6

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

2 FG-2

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS, PRO-
GRAMAS E PROJETOS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ações de Prevenção
em Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento Estratégi-
co em Segurança Pública, Programas e Pro-
jetos Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de Implantação e
Acompanhamento de Programas Sociais de
Prevenção da Violência - PIAPS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de Ações de In-
tegração em Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PESQUISA, ANÁLI-
SE DE INFORMAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DE PESSOAL EM SEGURANÇA
PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
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Coordenação-Geral de Pesquisa e Análise da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise e Desenvolvi-
mento de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO E AVA-
LIAÇÃO DO PLANO NACIONAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Gestão, Acompanha-
mento e Avaliação Técnica do PNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária e
Financeira do FNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Fiscalização de Convê-
nios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DA FORÇA NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Treinamento e Capaci-
tação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMI-
CO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

4 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE-
FESA ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-3

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
dos Setores de Agricultura e de Indústria

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
dos Setores de Serviço e de Infraestrutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Controle de Mercado 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de Infrações no
Setor de Compras Públicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise Econômica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

4 FG-3

Coordenação-Geral de Supervisão e Controle 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas e Relações de
Consumo

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Sistema Informatizado
de Defesa do Consumidor

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLA-
T I VO S

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-3

DEPARTAMENTO DE ELABORAÇÃO
N O R M AT I VA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atos Normativos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROCESSO LEGIS-
L AT I V O

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise e Acompanha-
mento do Processo Legislativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-3

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDI-
CIÁRIO

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA JUDICIÁ-
RIA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Modernização da Ad-
ministração da Justiça

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Provimento e Vacância 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NA-
CIONAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Ouvidor do Sistema Penitenciá-
rio

101.4

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

6 FG-3

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA 1 Diretor-Executivo 101.5

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

6 FG-3

DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁ-
RIAS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral do Fundo Penitenciário
Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

1 FG-3

Coordenação-Geral de Políticas, Pesquisa e
Análise da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Reintegração Social e
Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Programa de Fomento
às Penas e Medidas Alternativas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

1 FG-3

DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁ-
RIO FEDERAL

1 Diretor 101.5

2 FG-3

Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário
Federal

1 Corregedor-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação
e Remoção

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
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1

Coordenação-Geral de Informação e Inteligên-
cia Penitenciária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciá-
rio

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Diretorias de Presídio Federal 4 Diretor 101.4
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor de Controle Interno 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Assistência Administrativa 1 Chefe 101.2
Assistência Parlamentar 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-2

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informa-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-2

Coordenação-Geral de Cooperação Internacio-
nal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente de Relações Interna-
cionais

102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-2
1 FG-3

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Assistência Técnica 1 Chefe 101.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1

4 FG-3

Coordenação-Geral de Polícia de Imigração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-2

Coordenação-Geral de Controle de Segurança
Privada

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 FG-2

Instituto Nacional de Identificação 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

DIRETORIA DE INVESTIGAÇÃO E COM-
BATE AO CRIME ORGANIZADO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia de Repressão a
Drogas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-2

Coordenação-Geral de Polícia Fazendária 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Defesa Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA FE-
DERAL

1 Corregedor-Geral 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Correições 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 FG-2

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Centro Integrado de In-
teligência Policial e Análise Estratégica

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Instituto Nacional de Criminalística 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-2

Academia Nacional de Polícia 1 Diretor 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1

11 FG-2
1 FG-3

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA POLICIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Moder-
nização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 14 Chefe 101.1

9 FG-2
1 FG-3

Superintendência-Regional 27 Superintendente-Regional 101.3

Delegacia-Regional 54 Delegado-Regional 101.1

Corregedoria-Regional 27 Corregedor-Regional 101.1

201 FG-2
559 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODO-
VIÁRIA FEDERAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assistente 102.2
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-1

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e Moder-
nização Rodoviária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-1
2 FG-3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

9 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2

1 FG-1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 7 Chefe 101.2

3 FG-1
8 FG-3

Superintendência-Regional 21 Superintendente 101.3

84 FG-1
294 FG-3

Delegacia 151 Chefe FG-2
151 FG-3

Distrito-Regional 5 Chefe de Distrito 101.1
20 FG-3

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 1 Defensor Público-Geral Federal NE
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Articulação Institucio-
nal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Normas e Procedimento
de Gestão

1 Coordenador-Geral de Controle
Interno

101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
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1

Subdefensoria Pública-Geral da União 1 Subdefensor Público-Geral Fe-
deral

NE

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.5

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTI-
CAS SOBRE DROGAS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PROJETOS ESTRATÉGI-
COS E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Internacionais 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E COOR-
DENAÇÃO DE POLÍTICAS SOBRE DRO-
GAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Políticas de Prevenção,
Tratamento e Reinserção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos e
Subvenção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE CONTENCIOSO E GES-
TÃO DO FUNDO NACIONAL ANTIDRO-
GAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contencioso do Fundo
Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão do Fundo Na-
cional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E AVA-
LIAÇÃO DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Avalia-
ção de Políticas sobre Drogas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão de Documentos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Processamento e Pre-
servação do Acervo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acesso e Difusão Do-
cumental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

37 FG-1

Coordenação-Regional no Distrito Federal 1 Coordenador-Regional 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
SEGURANÇA PARA GRANDES EVEN-
TO S

1 Secretário 101.6

Assessoria de Acompanhamento e Avaliação 1 Chefe de Assessoria 101.4

Assessoria de Relações Institucionais 1 Chefe de Assessoria 101.4

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor 101.5

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor 101.5

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 1 Diretor 101.5

DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

CÓDIGO DAS
-UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 3 16,20 3 16,20

DAS 101.6 5,28 10 52,80 11 58,08
DAS 101.5 4,25 32 136,00 36 153,00
DAS 101.4 3,23 105 339,15 108 348,84
DAS 101.3 1,91 168 320,88 168 320,88
DAS 101.2 1,27 164 208,28 166 210,82
DAS 101.1 1,00 196 196,00 196 196,00

DAS 102.5 4,25 9 38,25 7 29,75
DAS 102.4 3,23 19 61,37 18 58,14
DAS 102.3 1,91 34 64,94 34 64,94
DAS 102.2 1,27 35 44,45 33 41,91
DAS 102.1 1,00 69 69,00 69 69,00

SUBTOTAL 1 844 1.547,32 849 1.567,56
FG-1 0,20 127 25,40 127 25,40
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.138 136,56 1.138 136,56

SUBTOTAL 2 1.674 223,31 1.674 223,31
TOTAL (1+2) 2.518 1.770,63 2.523 1.790,87

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 296, de 1º de agosto de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da proposta de emenda à Constituição que "Altera
o art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias".

Presidência da República
.

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

ATOS DE 29 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

No- 64 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para autorizar a construção do aeródromo
privado denominado FAZENDA ÁGUA VIVA, localizado no Mu-
nicípio de Miranda, na faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso
do Sul, de interesse de Paulo Sérgio Balan, CPF nº 019.885.608-37,
com a ressalva de não se tratar de ato que regulariza atividades do
aeródromo, devendo ser observadas as restrições impostas pela au-

toridade Aeronáutica, bem como as demais exigências legais espe-
cíficas, de acordo com a instrução do Processo ANAC nº
60800.112302/2011-05; o Parecer de análise nº 732/2011/GT-
CO/GENG/SIA, de 4 de julho de 2011; a conclusão do Ofício nº
1702/2011/GTCO/GENG/SIA-ANAC, de 5 de julho de 2011 e a Nota
SAEI - AP nº 96/2011-MF, expedida com ressalvas.

No- 65 - Dar anuência prévia à SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO (SPU) para proceder à cessão de uso gratuito de imóvel
urbano da União à Prefeitura Municipal de Brasiléia, com edificações
e área total de 360,00m2, situado na Avenida Geny de Assis, nº 466,
Centro, no Município de Brasiléia, na faixa de fronteira do Estado do
Acre, para fins de instalação da Secretaria Municipal de Cidadania e
Ação Social, nos termos da instrução do Processo MP nº
05540.000742/2008-15, de acordo com o Parecer nº
AGU/CGU/NAJ/AC-0140/2010, de 8 de outubro de 2010; o Ofício nº
587/SPU/MP, de 20 de junho de 2011; a Nota SAEI-AP nº 105/2011-
RF, expedida com ressalvas.

No- 66 - Dar Assentimento Prévio a JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF n°
465.691.629-34, para pesquisar diamante, em uma área de
1.600,24ha, próxima ao Igarapé Mocó, nos Municípios de Capixaba e
Senador Guiomard, na faixa de fronteira do Estado do Acre, con-
dicionado ao acompanhamento do órgão ambiental competente, de
acordo com a instrução do Processo DNPM nº 48419.886319/2010-
11, a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por
meio do Ofício nº 384/DIRE/DGTM-2011, de 29 de junho de 2011 e
a Nota SAEI-AP nº 106/2011-MF, expedida com ressalvas.

No- 67 - Dar Assentimento Prévio a FABRÍCIO ARANHA, CPF nº
511.626.011-91, para pesquisar calcário, em uma área de 44,96ha,
situada em parte da Fazenda Santana, no Município de Bela Vista, na
faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao
acompanhamento do órgão ambiental competente, de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48423.868180/2010-65, a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício
nº 344/DIRE/DGTM-2011, de 14 de junho de 2011 e a Nota SAEI-
AP nº 107/2011-MF.

No- 68 - Dar Assentimento Prévio a ROBSON JANUÁRIO, CPF nº
018.276.329-33, para pesquisar argila, em uma área de 13,71ha, no
local denominado de Linha Cacic, no Município de São Miguel do
Iguaçu, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, condicionado ao
acompanhamento do órgão ambiental competente, de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48413.826026/2010-35, a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício
nº 349/DIRE/DGTM-2011, de 14 de junho de 2011 e a Nota SAEI-
AP nº 108/2011-MF, expedida com ressalvas.

No- 69 - Dar Assentimento Prévio a FERNANDO MOREIRA DA
COSTA, CPF nº 068.136.312-68, para pesquisar água mineral, em
uma área de 50,00ha, próxima ao Rio da Onça, no Município de
Buritis, na faixa de fronteira do Estado de Rondônia, condicionado ao
acompanhamento do órgão ambiental competente, de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48419.886285/2009-21, a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício
nº 365/DIRE/DGTM-2011, de 16 de junho de 2011 e a Nota SAEI-
AP nº 109/2011-MF, expedida com ressalva.

No- 70 - Dar Assentimento Prévio a MAURICIO FONSECA SAM-
PAIO, CPF nº 678.709.296-20, para pesquisar ouro, em 03 (três)
áreas distintas de: 1.461,03ha, 1.425,98ha e 1.137,37ha, totalizando
4.024,38ha, no Município de Dom Pedrito, na faixa de fronteira do
Estado do Rio Grande do Sul, condicionado ao acompanhamento do
órgão ambiental competente, de acordo com a instrução do Processo
DNPM nº 48401.810646/2009-58, que fazem referência aos Proces-
sos nºs 48401.810838/2009-64 e 48401.810961/2009-85, a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício
nº 345/DIRE/DGTM-2011, de 14 de junho de 2011 e a Nota SAEI-
AP nº 110/2011-MF, expedida com ressalva.
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